
Prefeitura Municipal de Icém
ESTADO DE SÃO PA~

~I NI 376 DE 17 DE NOV'EMDO DE 1.9670-

Dispõe sôbre desconto em pagamento de~bitos por con~ -buintes oonforme especifica e d~ outras providênciaso-
GERALDO GONÇALVES, Prefeito Municipal de Ic'm.,Estado /
de são Paulo,'usando de suas atribuições que lhe são
conferidas,
FAZ SABER, que a ~ara Municipal decretou e êle pro~
ga a seguintes le1:-

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a entrar em acordo comi
Os contribuintes deste Munic!pio,~para que liquidem seus/
dcSbitosvencidos atES al (trinta e um) de dezembro de i9i6\
(um mil novecentos e sessenta e sei8).-

Artigo 21 - Fica igualmente o Poder Executivo autorizado a conceder /
a tôtos os contribuintes devedores nas condições d? arti~
go 11, um. desconto de 35% (trinta e cinco por cento) sG-/
bre o ilontante do d'bito vencido até 31(~.einta e um)de"d!
zemvro de 1.966(um mil novecentos e sessenta e se1s).-

Par'grafo único - Os contribuintes devedores, acima citados, para go-
zarem do desconto a que se refere êste artigo, dàverão 11
quiªar os referidos d'bitos até o dia 20 de dezembro de /
1.967 (um.mil novecentos e sessenta e sete).-

Artigo 32 - Esta lei tamb'm se aplica aos d'bitos anteriores a 31 /
(trinta e um) de dezembro de 1.966 (um mil novecentos e I
sesàenta e seis), que estão sendo objetos de derr~nda judl
cial, cujos contribuintes são imp~trantea de Mandato de /
segur~nça, obedecendo o prazo de liquidação esjipulado nO
Parágrafo ~nico do artigo 22 desta lei.-

Artigo 41 - Esta lei entrará êm vigôr na data de sua puvlicação, rev2.
gadas as disposições em"contrário.-

Prefei tura Municipal de Icq., Novembro ~e 1.967.-" \
ç

efeito Municipal -
Registrada e Puvlicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Ioê.,
e afixada no :Lug~pra.-
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